4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA Nº. 063/2025

[bookmark: _Hlk192256465]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, INCLUINDO MATERIAIS E MAO DE OBRA, PARA A PERFURAÇAO DE UM POÇO TUBULAR COMPOSTO POR MOTOBOMBA DE AGUA SUBMERSA E ACESSORIOS, INCLUINDO ESTRUTURA METALICA, CAIXA DE AGUA E QUADRO DE COMANDO, NA LOCALIDADE DE LINHA TEORORO, INTERIOR DO MUNICIPIO, CONFORME CONVENIO ADMINISTRATIVO ENTRE O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PRODUÇAO SUSTENTAVEL E IRRIGAÇAO E O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, CONFORME CONVENIO FPE Nº. 1643/2023, PROCESSO Nº. 23/1500-0021226-0.
	Por este instrumento contratual de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, nesta cidade, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrada sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goias, no município de Campos Borges/RS, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa ATLANTICA HIDROSOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.598.168/0001-37, com sede na BR 285, 90, Bairro Petrópolis, na cidade de Passo Fundo/ RS, neste ato representada pelo seu representante legal CRISTIAN VALDEMAR FONTANA, cadastrado sob CPF 024.630.770-69, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente Contrato, nos autos do processo de licitação N° 019/2025, Concorrência Presencial nº. 002/2025 com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

PROCESSO N° 019/2025, CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 002/2025.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo de prazo por 30 dias, de 21/09/2025 a 20/10/2025, para finalização da referida obra, de acordo com o prazo final do convenio com o Estado do Rio Grande do Sul.

2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 19 de setembro de 2025.
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